
Fundação Universidade Federal do Amapá – UNIFAP
Pró-Reitoria de Extensão e Ações Comunitárias – PROEAC
Departamento de Ações Comunitárias e Estudantis – DACE

Comissão de Operacionalização do Processo Seletivo

DECLARAÇÃO INFORMAL DE ALUGUEL 
(Declaração para quem mora de aluguel e não tem contrato de locação)

Eu, abaixo-assinado, Sr(a) , 
portador (a) do CPF nº   e RG nº   residente 
na Rua:   
nº.  bairro/setor  na cidade de , 
Tel.:   declaro para os devidos fins direito e sob as penas da Lei que  ALUGO o 
imóvel sito na Rua, Av.   
nº.  bairro  na cidade de  para 
o  Sr.  (a)  ,  portador  (a)  do  CPF  nº 

 e RG nº . Sendo cobrado o aluguel no valor 
de R$ ( ).
Declaro ainda que os valores referentes a consumo de ÁGUA e ENERGIA ELÉTRICA:

Assumo inteiramente  a  responsabilidade perante o Art.  299,  do Código Penal,  que versa  sobre 
declarações  falsas,  documentos  forjados  ou  adulterados,  constituindo-se  em crime  de  falsidade 
ideológica, além disso, declaro que estou ciente de que a inveracidade das informações prestadas 
poderão indeferir a solicitação do estudante. Autorizo a Equipe responsável pela Seleção ou quem a 
Reitoria designar a averiguar e confirmar a informação prestada. Assumo total responsabilidade 
pelas informações citadas acima.

Cidade ,  de  de .

________________________________________
Assinatura do(a) proprietário(a) do imóvel

_____________________________________________
Assinatura do(a) discente

OBS: alunos que vão concorrer a vaga do Auxílio Moradia do PNAES, deverão apresentar a documentação do 
aluguel conforme rege o edital, ou seja, somente esta declaração não será válida.

Art. 299 do Código Penal – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele  
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar  
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e  
multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

Pró-reitora de Extensão e Ações Comunitárias – PROEAC/UFMS
Endereço: Rodovia Josmar Chaves Pinto, KM 02 - Jardim Marco Zero, Macapá - AP 

CEP: 68903-419/http://www.unifap.br  /   proeac@unifap.br - e-mail: 

ESTÃO inclusos no valor do aluguel.
NÃO ESTÃO inclusos no valor do aluguel.

http://www.unifap.br/
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